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PORTARIA Nº 291, DE 20 DE MAIO DE 2016. 

 

“Designa Comissão Organizadora e 
Preparatória, para realizar a 6º Conferencia das 
Cidades”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e,  

 
Considerando a necessidade de propiciar a participação popular de diversos 

segmentos da sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia, para a 
formulação de proposições e realização de avaliações sobre a função social da cidade e da 
propriedade, estimulando a gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano no 
Município; 

 
Considerando, ainda, que a realização da Conferência das Cidades de Alto 

Araguaia é fator indispensável para a participação do Município na 6ª Conferência Estadual 
das Cidades. 

 
Considerando o Decreto Municipal nº 009 de 10 de fevereiro de 2016, que 

dispõe sobre a convocação da 6ª Conferência Estadual das Cidades. 
 
 

Resolve: 
  

Art.1º Nomear comissão composta pelos Servidores ROMILDO JOSÉ DE 
OLIVEIRA -  Professor, LUIZ CARLOS DE SOUZA -  Assessor Executivo de Gabinete  , 
JOVELINO DE SOUZA LELES FILHO -  Assessor Superior, MARCOS CARDIAL DE 
SOUZA - Assessor Executivo de Comunicação e  ANGELA DA SILVA RIBEIRO -  Agente 
Administrativo, sob a Presidência do Primeiro, para ficarem responsáveis pela realização, 
organização e divulgação da  6ª Conferencia das Cidades, que se realizará neste Município, 
visto que desenvolverá seus trabalhos a partir da temática Nacional “A Função Social da 
Cidade e da Propriedade”, e; como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente 
Justas”. 

 
Art. 2º Fica ainda a Comissão Organizadora composta pelos seguintes 

representantes da sociedade:  
 
I – Representantes da UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso: 
Titular: Sergio Santos Silva Filho  
Suplente: Adriana de Oliveira Dias  
 
II - Representantes da ACIAIAS – Associação Comercial, Industrial e de 

Prestadores de Serviço de Alto Araguaia e Santa Rita do Araguaia  
Titular: Luiz Alberto de Oliveira Silva 
Suplente: José Cirilo dos Santos Neto   
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III – Representantes da Associação dos Moradores de Bairros  
Titular: Orlando Marques   
Suplente: Jaciara Aparecida   
 
IV - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alto 

Araguaia – MT.  
Titular: Marleida Vieira de Freitas Faria 
Suplente: Dayane Almeida Borges de Oliveira  
 
Art.3° A Comissão ora designada deverá: 
 
 I – definir pauta e temário da 6ª Conferência das Cidades do Estado de 

Mato Grosso, contemplando as questões municipais, além do temário nacional; 
 
II – promover a realização da Conferência Municipal; 
 
III - definir critérios para a eleição dos delegados da Conferência Municipal, 

respeitando as diretrizes e definições do Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
 
IV - examinar e proferir decisão sobre os recursos encaminhados pelas 

entidades participantes da Conferencia; 
 
V - decidir casos omissos ou conflitantes. 

 
Art. 4º A Comissão Organizadora elaborará o Regimento da 6ª Conferência. 
 
Art.5° O não cumprimento desta Portaria implicará em medidas 

administrativas previstas em Lei. 
 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 7º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall 

JOSE FABIANO DIAS DE SOUZA 

Secretário de Administração  

 


